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Introdução

O Direito de Família, tradicionalmente, focava em normas patrimoniais rígidas, muitas vezes ignorando os laços 

afetivos que envolvem as relações familiares. Essa abordagem limita a compreensão dos conflitos, que 

geralmente envolvem mágoas e ressentimentos que prolongam processos judiciais. A Constituição de 1988 

valorizou a dignidade da pessoa humana e a afetividade como fundamentos jurídicos, mas na prática ainda há 

dificuldades em lidar com essas questões subjetivas. Nesse contexto, a mediação judicial surge como alternativa 

eficiente, promovendo diálogo, escuta ativa e soluções consensuais que visam à pacificação social e à 

reconstrução das relações familiares, respeitando as emoções envolvidas.

Objetivo

Este trabalho busca investigar a relevância da mediação como método alternativo para a resolução de conflitos no 

Direito de Família. Pretende-se evidenciar como a mediação possibilita uma abordagem conciliatória e 

humanizada, atendendo às necessidades das partes envolvidas, promovendo soluções justas e contribuindo para 

a preservação das relações familiares e a pacificação social.

Material e Métodos

A pesquisa foi realizada com base em materiais bibliográficos e documentais, a partir de uma abordagem 

qualitativa, de caráter exploratório e descritivo, com foco em compreender a relevância da Mediação Judicial nos 

casos de Direito de Família. Foram utilizados como referência artigos acadêmicos sobre Mediação Judicial, que 

possibilitaram uma fundamentação clara, como o Código de Processo Civil de 2015 e a Lei nº 13.140/2015, que 

regulamenta a mediação no Brasil. Foram analisados também os materiais Jurisprudências de Tribunais 

Nacionais, e a Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, responsável por instituir a Política 

Judiciária Nacional de tratamento adequado de conflitos. Essas normas foram analisadas em conjunto com artigos 

acadêmicos e jurisprudências, para compreender tanto a fundamentação legal quanto a aplicação prática da 



mediação nos casos de Direito de Família. Os métodos empregados envolveram pesquisa em acervos digital da 

biblioteca da instituição de ensino (Faculdade Anhanguera) e Google Acadêmico, para a seleção de trabalhos 

acadêmicos relevantes e atuais. Foi realizada consulta à legislação brasileira referente à mediação judicial, com 

destaque para o CPC/2015 e para a Lei de Mediação, a fim de identificar os dispositivos que regulamentam sua 

utilização em litígios familiares. Também foi conduzida análise crítica de artigos doutrinários e decisões judiciais 

relacionadas ao Direito de Família, com o objetivo de entender como a mediação tem ajudado a diminuir brigas 

judiciais e a buscar soluções mais rápidas e de comum acordo.

Resultados e Discussão

A análise realizada demonstra que a mediação judicial tem se mostrado um mecanismo eficiente e relevante no 

tratamento dos conflitos familiares. Diferentemente do processo litigioso tradicional, em que a decisão é imposta 

por um juiz, a mediação possibilita que as próprias partes construam soluções adequadas à sua realidade, o que 

garante maior adesão e cumprimento dos acordos. Essa característica é especialmente significativa em situações 

que envolvem guarda, visitas e pensão alimentícia, nas quais a continuidade do relacionamento entre pais e filhos 

exige cooperação e comunicação. 

Os dados disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) revelam que processos mediados tendem a 

ser concluídos em prazos mais curtos do que os processos judiciais comuns, contribuindo para a redução da 

sobrecarga do Judiciário. Além disso, observa-se que os acordos obtidos em mediação possuem índices de 

descumprimento muito inferiores às sentenças judiciais, justamente porque resultam da vontade das partes e não 

de uma imposição externa. 

Outro aspecto importante é a redução dos impactos emocionais negativos que normalmente acompanham o litígio. 

Ao invés de travarem uma batalha judicial, os envolvidos têm a oportunidade de dialogar em um espaço seguro, 

orientado por um mediador imparcial, o que favorece a escuta ativa e a construção de um ambiente de respeito 

mútuo. Essa dinâmica é fundamental para proteger crianças e adolescentes que, muitas vezes, sofrem 

diretamente com a hostilidade entre os pais. 

Contudo, nem todos os casos são adequados à mediação. Em situações de violência doméstica ou quando há 

desequilíbrio evidente de poder entre as partes, a mediação pode não ser recomendada, sob pena de 

comprometer a autonomia e a liberdade de escolha. Além disso, a resistência cultural de alguns profissionais do 

Direito e a falta de informação das próprias partes ainda representam barreiras para a difusão do método. 

Assim, os resultados apontam que a mediação judicial, apesar de seus desafios, é um instrumento essencial para 

promover não apenas a resolução de litígios, mas também a pacificação social e a construção de soluções mais 

humanas e duradouras no campo do Direito de Família.

Conclusão

Então conclui-se que a mediação no direito de família é uma ferramenta eficaz para resolver conflitos familiares de 

forma pacífica e construtiva, além de contribuir para a redução do número de processos judiciais e para a 

diminuição da sobrecarga do sistema judiciário, bem como promover a resolução pacífica de conflitos e o bem-

estar das partes envolvidas e, principalmente, das crianças. Ela é uma alternativa eficaz e adequada, capaz de 

preservar o equilíbrio no núcleo familiar, dando maior efetividade ao princípio do acesso à justiça e da mínima 

interferência estatal, de conservar o instituto
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